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PARECER JURÍDICO: 025/2021

AUTORIDADE CONSULENTE: Presidente da CMI

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n. 5.344/2021

EMENTA:  “Anistia  infrações  e  anula  multas  por  atraso  na  entrega  das
declarações de serviços prestados e tomados no Livro Eletrônico (Sistema
Eletrônico de Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), e
dá outras providências.”. 

I – RELATÓRIO:

Versam os presentes autos sobre consulta formulado pelo Exmo. Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Humberto Carlos dos Santos, através da Comissão de
Constituição e Justiça, solicitando a esta Assessoria Jurídica parecer acerca da constitucionalidade e
legalidade, sob os aspectos da LC 173/2020, do Projeto de Lei n. 5.344/2021 que anistia infrações
e anula multas por atraso na entrega das declarações  de serviços prestados e tomados no Livro
Eletrônico (Sistema Eletrônico de Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), e dá
outras providências.

O Projeto de Lei em comento foi protocolado na Câmara Municipal de Imbituba em 24
de maio de 2021, sendo lido em Plenário para a devida publicidade no mesmo dia. 

Em 08 de junho, esta Assessoria apresentou Parecer Jurídico, contudo, no dia 14 do mês
corrente, retornou solicitação de parecer para informar se o Projeto de Lei não encontra óbice frente
a LC 173/2020. 

É o Relatório. Segue o Parecer.

II – DOS FUNDAMENTOS:

Aportou nessa Assessoria Jurídica Comunicação Interna requerendo parecer do Projeto
de Lei relativamente quanto aos aspectos da Lei Complementar n. 173/2020.

Passando-se ao exame da renúncia de receita  sob o novo sistema normativo vigente,
sabe-se que os limites para tal instituto estão ordinariamente dispostos na Lei de Responsabilidade
Fiscal: 

Art.  14.  A concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de  natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
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estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  que  deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da  elevação  de  alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§  1o A  renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art.
153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos
de cobrança. (grifei).

Pois bem, diante da pandemia do Covid-19, o Governo Federal editou a LC 173/2020
que estabelece diversas medidas, senão vejamos:

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da
Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101,
de  2000,  ficam  afastadas  e  dispensadas  as  disposições  da  referida  Lei
Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros
atos normativos que tratem: 
I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art.
16 e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
(...) (grifei).

A norma em destaque, ainda, altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e
dá outras providências. Nesse ínterim, resta consubstanciada que a ação governamental em análise
não registra nenhum prejuízo ao erário. O Sr. Prefeito Municipal dispensa somente o recebimento
de  multa  e/ou  juros,  ou  seja,  tais  débitos  não  comprometem  o  anexo  de  Metas  e  Prioridades
integrante  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO).  Assim,  não  haverá  impacto  negativo  na
receita.

 
A Declaração de Estudo de Impacto Orçamentário juntada ao PL 5.344/2021 esclarece

que  “O Projeto  de  Lei  trata  da  Anistia  de  infrações  e  multas  não previstas  no cálculo  das
Receitas Orçamentárias no exercício de 2021 e posteriores, conforme Anexo da Discriminação
das Receitas,  não prevendo redução de tributos estimados, não se tratando de benefício fiscal
tributário,  não comprometendo o equilíbrio financeiro do ano corrente destacado pela Lei de
Responsabilidade Fiscal;”. (grifei).

Rua Ernani Cotrin, nº 555 - Centro - Imbituba/SC- CEP 88780-000
Fone: (48) 3255-1733 / (48) 3255-1178 / (48) 3255-1625 - www.imbituba.sc.leg.br/



CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA

ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

________________________________________________________________________________

Dessa  forma, à  luz  do  novo  regramento  estruturado  para  enfrentar  as  dificuldades
impostas  pela  pandemia,  concluo pela  possibilidade  do  Município  instituir  Projeto  de  Lei  sem
afronta à exegese da LC 173/2020.

III - CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  respeitada  a  natureza  opinativa  do  parecer  jurídico,  que  não
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Plenário,  opino pela legalidade e constitucionalidade com
regular tramitação do Projeto de Lei nº 5.344/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou
formal que impeçam sua tramitação.

Ademais,  frisa-se que se trata de um parecer com caráter meramente opinativo1.  Nesse
sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs
a sua posição a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do
direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o  administrador  na  tomada  da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto  envolvido  na  espécie  simples
parecer,  ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no original.

É o  Parecer  que  se  submete  à  apreciação  da digna  Comissão de  Constituição,
Justiça e Redação desta Casa Legislativa.

À consideração superior.

Imbituba/SC, 14 de junho de 2021.

Assessora Jurídica da Presidência
OAB/SC 46.707

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido
pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior  do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III.  Controle externo: É lícito concluir que é
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização
do advogado público pelo  conteúdo  de seu parecer  de natureza meramente  opinativa.  Mandado de segurança deferido.  (STF, MS 24631 /  DF -  DISTRITO
FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007)
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